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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por este Tribunal, que entendeu ser legítimo o exame psicotécnico em concurso público, desde que previsto em lei e no edital de regência, sendo vedada a adoção de critérios meramente subjetivos.
De início, importante pontuar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.
A recorrente sustenta violação ao art. 535, II, do CPC/1973. Aduz, em síntese, que o v. acórdão recorrido também afrontou os arts. 9º, VII, da Lei n. 4.878/65, 12, § 1º, da Lei n. 8.112/90 e 8º, IV, do Decreto-Lei n. 2.320/87. Afirma que tanto a Administração Pública, quanto os candidatos encontram-se vinculados às normas estabelecidas no edital do concurso e que, portanto, a exigência do exame psicotécnico – princípio da vinculação ao edital.
O recurso especial não merece trânsito.

Com efeito, o reexame de fatos e provas da causa é uma providência incompatível com a via eleita em face do comando contido na Súmula 7/STJ, “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial” que impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea “a”, quanto pela alínea “c” do permissivo constitucional (AgRg no Ag 1.061.874/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 17/11/2008; AgRg no REsp 1.364.558/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/05/2013).

Na hipótese, este Tribunal decidiu com base nos elementos dos autos. Analisar a tese da recorrente demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ (AgRg no REsp 1479299/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe de 26/11/2014; AgRg no AREsp 249.816/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe de 30/05/2014; AgRg no AREsp 302.165/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 25/03/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Brasília, 15 de março de 2017.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ
Presidente
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